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PROCESSO N° 001.0000519/2026

PROCEDIMENTO N° 002/2026

CREDENCIAMENTO N° 002/2026

CONTRATO N° 064/2026

O MUNICIPIO DE ANÍSIO DE ABREU-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede e foro na cidade de Anísio de Abrėu, situada à Rua Maria da Mercês Ribeiro, N° 406,

Centro CNPJ (MF) N° 06.553.630/0001-70 neste ato representada por seu Secretário

Municipal de Finanças, MÁRCIO DIAS RIBEIRO, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante chamado abreviądamente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa POSTO

HILTIM EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede e foro na cidade de Anísio de Abreu,

Estado do Piauí, estabelecida na Av. Adolfo Ferreira dos Santos, n° 416 - Centro, СЕР:

64.780-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 14.873.185/0001-53, doravante chamada

abreviadamente CONTRATADA, neste ato representado(a) por VALDEILTON MIRANDA DA

SILVA, habilitado no Credenciamento nº 002/2026, resolvem celebrar o presente termo

de Contrato de Fornecimento, que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais

condições previstas no Edital do Chamamento Público para fins de Credenciamento, bem

como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento de interessados de postos

de abastecimento, na Cidade de Anísio de Abreu-PI, para aquisição de combustíveis e

derivados de forma parcelada e sob demanda para atender a frota de veículos próprios,

locados e cedidos (quando for o caso) da Prefeitura e Secretarias Municipais de Anísio de

Abreu PI.

1.1.1. Credenciado no ITEM 2 - OLEO DIESESL S10 e ITEM 3 - OLEO DIESEL

ITEM DESCRICÃO
OLEO DIESEL S10

3 OLEO DIESEL

UNIDADE QTD TOTAL V. MÉDIO V. TOTAL
LT 20.000 R$ 6,79 R$ 135.800,00
LT 65.000 R$ 6,52 R$ 423.800,00

VALOR TOTAL R$ 559.600,00

1.2
O objeto contempla os critérios técnicos Específicos, os pré-requisitos e os

valores dinâmicos para a realização o fornecimento, tendo em vista a homologação do.

Processo de Credenciamento nº 002/2026, com base no que dispõe a Lei Federal no
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14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim

como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas,

definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE:

2.1 O credenciado obriga-se a fornecer combustíveis, objeto deste edital đe

credenciamento, em valores unitários de acordo com a Tabela ANP ao qual está vinculada

e conforme atualizações do Levantamento de Preços de Combustíveis realizadas

semanalmente pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis е

divulgadas às terças-feiras.

2.2 O valor estimado para contratação perfaz um montante total de R$ 559.600,00

(quinhentos e cinquenta e nove mil e seiscentos reais).

2.2.1. o valor acima mencionado será divido por todos os credenciados neste processo.

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e,outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.4

- Os pagamentos dos fornecimentos prestados deverão ser realizados na conta

corrente do CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados em Conta

Corrente nome da CONTRATADA.

2.5
- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de

ANÍSIO DE ABREU

- PI.

2.6
- Não será, efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

2.7
Os preços unitários inicialmente contratados serão reajustados, conforme

atualizações constantes na Tabela ANP, tendo em vista que o objeto contratual se enquadra

no disposto no art. 79, inciso III da Lei 14.133/21.

2.14 O reajuste será realizado por meio de divulgação da atualização dos preços da Tabela
ANP.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA -PAGAMENTо:

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias

contados da finalização da liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e

Banco, mediante nota de fornecimento que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal

de ANÍSIO DE ABREU - PI tendo em conta o número de procedimentos efetivamente

realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado. 3.3

O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito

em conta corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada

fornecimento correspondente.

o

4. CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1 As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão por conta da

dotação orçamentária do Município de ANÍSIO DE ABREU - PI, por intermédio dos recursos

consignados no orçamento:

13.01 SECRETARIA
MUNICIPAL DE

OBRAS,

INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

2074 - Manutenção da Infraestrutura Urbana | Ficha: 747 | 3.3.90.30
Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos

2074 - Manutenção da Infraestrutura Urbana | Ficha: 742
Recursos Não Vinculados

753 - Recursos

3.3.90.30 501 - Outros

2074 - Manutenção da Infraestrutura Urbana | Ficha: 314 | 3.3.90.30 720.
Transferências da União Referentes às Participações na Exploração de Petróleo e Gás
Natural Destinadas ao fep - lei 9.478/1997

2074 - Manutenção da Infraestrutura Urbana Ficha: 319 3.3.90.30 | 708

Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais
2074 - Manutenção da Infraestrutura Urbana | Ficha: 318 | 3.3.90.30 | 749 - Outras
Vinculações de Transferências

2074 - Manutenção da Infraestrutura Urbana | Ficha: 84 | 3.3.90.30 | 500 - Recursos
Não Vinculados de Impostos

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE:

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nomnome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do fornecimento, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas

d) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de

acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente

Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de

compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento

até o do seu efetivo pagamento.

6. CLÁUSULĄ SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

6.1 Fornecer o objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do

Município de ANÍSIO DE ABREU - PI.

6.2
Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo de credenciamento.

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade.
6.4 Fornecer o objeto nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital.
6.5 Comunicar ao Secretário de Administração e Finanças, por escrito, e com
antecedência mínima de 02 (dois) .dias úteis, os motivos de ordem técnica que

impossibilitem a execução do fornecimento ou quandoerificar condições inadequadas ou

a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução contratual.
6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.
6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do fornecimento
contratado.

6.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a
manutenção do Contrato.

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou
imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas.
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6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o fornecimento efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorrèções resultantes da execução ou dos materiais

empregados; 6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletvo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade à Contratante.

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução

contratual de maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta

de titularidade do trabalhador;

6.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou

insalubre;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até

05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, e enquanto o

Credenciamento estiver vigente.

7.1.1. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO:

8.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo а
este Contrato.
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9. CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO:

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante a empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, Sr. Eduardo Cleber Soares de Macedo, ou pelos respectivos substitutos (Lei n
14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as 'medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadaş, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

10.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual.

10.7.6. O gestor do contrato, Sr. Stefano da Silva Rios, acompanhará os registros

realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência.

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.9. O gestor do contratd coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

10.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicaçto de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da hei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
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10.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual.

10.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

a

a

10.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO:

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1.
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não førem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referidno item anterior decorrer de culpa
do contratado:

12.4.
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 'de ambas as partes
contraentes.

12.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

da
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12.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo adiţivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES E SANÇÕES:

13.1. Penalidades

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

licitante/adjudicatário que:

13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.4

13.1.5

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

13.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

13.1.9 apresentar declaração ou documentaçãoalsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.2. Sanções

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura
Municipal de ANÍSIO DE ABREU - PI, poderá optar pela convocação dos demais

credenciados, se houver.

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura

Municipal de ANÍSIO DE ABREU - PI, poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no
prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:
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13.2.2.1. advertência;

13.2.2.2. multa;

13.2.2.3. impedimento de licitar e qontratar;

13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Multà calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta.

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas
aplicadas em definitivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS:

14.1
Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus

anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes.

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra
disposições deste Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida,
qualquer tempo, seu cumprimento integral.

a

14.3
O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação

durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta.
14.4

O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021
e alterações.
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14.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis.

14.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527,

de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

14.7 Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Anísio de Abreu - PI, ao qual este

Município está jurisdicionado, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Termo

de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de

igual teor e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

Anísio de Abreu (PI), 14 de abril de 2026.

TESTEMUNHAS:
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

MÁRCIO DIAS RIBEIRO

Secretário Municipal de Finanças

ainв“POSTO HILTIM EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.873.185/0001-53

CREDENCIADO
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Tribunal de Contas

Órgão : P. M. DE ANISIO DE ABREU

30/04/2026

CW-009624/26

nº processo TCE

064/2026

nº contrato

001.0000519/2026

nº processo administrativo

Inexigibilidade

procedimento origem

30/04/2026

data do cadastro

credenciamento de interessados de postos de abastecimento, na Cidade de Anísio de Abreu-PI,
para aquisição de combustíveis e derivados de forma parcelada e sob demanda para atender a
frota de veículos próprios, locados e cedidos (quando for o caso) da Prefeitura e Secretarias
Municipais de Anísio de Abreu – PI

objeto

data últ. alteração

14.873.185/0001-53

cpf/cnpj

POSTO HILTIM EMPREENDIMENTOS LTDA

nome do contratado

R$559.600,0014/04/2026

data da assinatura valor contratado
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